
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora Haien" sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 054/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Isl• 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PC 047/2022 

Pelo presente instnimento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de una lado como 
Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena. &ti, Centro Santa 
Rita de Cássia, Estado do Bahia. CEP: 47. 15000, inscrita no CNP] N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo 
Etoelentissimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha Anglo, CRO 2652 - DA, CPF n°. 
207.067.153-49 e do outro e do outro, a empresa CAMPO VERDE IRRIGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inacrita no 
CNPJ no 28.520.381/0001-59, estabelecida na Rua Dom Pedro 1, ir 955, Sandra Regina, Barreiras. BA, neste ato 
representada por Janete Aparecida de Monta, empresário, Brasileiro, Solteiro, portador do RO sob n° 05.048.837-63, 
inscrito(a) no CPF sob n.° 551.277.705-04, residente e domiciliado na cidade de Barreiras- BA, doravante denominada 
CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁt3mA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeio da presente licitação, através de Pressão Presencial, dc ('ontiatação de empresa especializada 
pare fornecimento de peças e equipamentos que lerão usadas na manutenção dos poços artesianos, para atender 
abastecimento de agua das comunidades rurais de Santa Rita Cassia/BA, originária do processo licitateno na modalidade 
Pregão Presencial N°002.2022 e Processo Administrativo N° 041/2022, conforme abaixo 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ir 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de inalo de 1998 e dentais 
disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
11) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002. 
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complemento tr 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147. de 7 de agosto de 20 i 4 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contristação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promm ida pelo Pregão Presencial n° 
002/2022, em que 4 CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram rei pleno 
conhecimento: 
1) Edital do Pregão Presencial n°002/2022, 
II) Termo de Referência, 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Proles-vens Helene, 8/n centro de Santa Rita de Cássia-Be .CEP: 47.15000. 

5.1 O valor Mal para o presente ajuste e do RS 908.040.00 (novecentos e ao SR rabo, de aconlo com os valores 

constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° 002/2022. entendido este 
como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e desaitivo abaixo: 

r............._, 
Itens ESPECIFICAçÃo DOS 

ATERIA1S 
UNIU. ()TOE MARCA VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

2 --çiEWOR 
3 

-,--
4 

TO& MONOFÁSICA 1,5 'V UNID EBARA RS 1.753,00 RS 52.590,00 

MONOFÁSICA 2 CV UNJO. 30 EBARA RS 2.026,00 RS 60 780 00 
MO FOR TRIFÁSICO 5 CV UNTE). 4 EBARA RS 2.526,00 RS 10.104,00 

ItOMBEADOR 1,5 CV UNID. 24 EBARA RS 775,00 RS 18.600,00 

5 t OMBEADOR 2,0 CV UNID 24 PEARA RS 880 00 Ral 21.120 00 
6 : a MBEADOR 5,0 CV UNID. 4 ERAM RS 2.235,00 RS 8.940,00 

7 
4 

• ..8 
k'ON I ROI_ BOX 1,5 CV UNTO 30 EBARA RS 245,00 RS 7350,00 

'ONTROL BOX 2,0 CV UNE). 30 EBARA RS 28300 RS 8.490,00 • 

• .9 sUADItO DE COMANDOS . 4 LUKMA It.8 1.243,00 RS 4.972,00.:

.10: • sts ACTOR 12 10 220V UNTE). 80 LUKMA Ra 98,00 R3 7140.00

• • - 
U130 EDUTOR EM PVC 1 

ur 4 METROS 
UNID. 200 DURO RS 182.00 RS 36.400,00 

• ' • 12 .:. . • : . : e EDUTOR EM PVC 1 1/4" 4 METROS UNID. 100 DURO RS 126,00 RS 12.600,00 

TUBO EDU'TOR EM PVC 2" 4 TROS UNID. 100 DURO h&5241.00 It$ 24.100,00 
• 14 UVAS GALVANIZADAS DE UNID. 200 IPC p.s 28,00 IR$ 5.600,00 

.•.is UVAS GALVANIZADAS DE 
1 3/4" 

' 
100 1K It$ 21,60 RS 2,160,00 

16 UVAS GALVANIZADAS DE 

.ABO 

100 1PC RS 31,40 R$ 3.440,0:1 
• ' ' 

17 CONDUTOR 3 X2,5 METRO 1000 CONDLIMING lu 13,65 RS 43.650,00'

18 ABO CONDUTOR 3 X 4 MA4 METRO 600 CONDUM1NG 18,60 RS 11.160,00 

19 O CABO DUPLEX DE 
ALUMINIO 16 MM 

METRO 2000 NÉO 

.14.4 

as L75 RS 17.500,00 

20 4tEDUÇÃO GALVANIZADA E 11.12" x i 1/4" 
UN1D. Ice IPC RS 21,60 RS 2.160,00 

21 EDUÇÃOGALVÀNIZADk UNE). 100 IPC IRS 31,45 4433.145,00 . 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ninam Proknart man, Sn centro de Santa Rita de Cássia-Se CEP: 47.13000. 

2' :- rtt lir 

22 ' ' E TÉRMICO DE 12 A 18 
I . ARES 

UNIU. 80 LUKMA R193,50 RS 7.480,00 

23 0151110 DE METAL 2" UNID. 60 MIPEL RS 2200,0 RS 13.200,00 
ÁLVULAS DE METAL 2" UNID. 60 M1PEL RS 280,00 RS 16.800,00 

25 • ' OGRAMÁDOR DIGITAL UNIU. 100 LUXMA RS 162,00 as 16.200,00 
26 ITÃ DE ALTA FUSÃO DE 10 UNIU. ao 3M RI 47,20 RS 1.883,00 

MPERÍMETRO DIGITAL UNIU. 40 LU1CMA RS 6460 RS 2.664,00 _27 
28 UNIU. 4 BAMBOZZI RS 6.746,00 RS 26.984.00 ERADOR TRIFASICO 12,5 

VA 
29 ubo LF PN 40 50 MM UNIU. 1000 TIGRE RS 51 18 RS 51.180.00 
30 J4ODULO 
31 

SOLAR 420W UNID. 100 CANADIAN RS 1.420,00 RS 142.000,00. • 
VP. SOLAR 10AMP UNTO 0 nens RS4 I1500 R$2469000 . 

32 
[. 33 ]QUADRO 

,50X40X25 

. 
EUVE SOLAR 13AMP UNID. , 6 TEM 5(1 5.100,00 RS 34.200,00 

METÁLICO . ' 10 LURAM RS 479,95 RI 4.799,50 

• 34 DPS SOLAR . 10 LU1CMA RS 412,00 RS 4.120,00 
! ; 35 DISJUNTOR SOLAR UNID 10 LUICMA RS 181,50 RS I.815.00 

36 CABO SOLAR 6MM MIS 200 WICIVIÁ RS 13)0 Ri 2.660,00 
37 TUBO LFPN40 751101 UNIU. 500 TIGRE RS 93,00 RS 46.500,00.
3LJ71JB0 LP 
39 

PN80 50MM UNIU. 500 TIGRE a83,25 HS 41.625,00 
ANCiUEIRA PRETA 1" 100 
,. 

ROLO 100 TUBO PORT RS 220.55 'RS =.055,00 

40. ANGIJEIRA PRETA 3/4 
I 00MTS 

ROLO 200 TUBO PORT RS 142,00 RS 29.400.00 

41 : • MANGUEIRA PRETA lt2" 
100 MTS. 1,51104 

ROLO 200 TUBO FORT RS 93,10 RS 18.620,00 

• 42 AIICA D'ÁGUA 5.000 
LITROS 

. 5 FIBRA SOL RS 3.329,00 ItS 16.645,00 

43 'CAIXA D'ÁGUA 4/.000 
'LITROS •

UNIU. 3 FIBRA SOL RS 5.747,00 RI 17.241,00 

44 OTOR TRIFASIC03 CV UNI 5 EBÁRA RI 1.945,00 RS 9.72500 . 
45 IMO IP TIGRE PN60 3284M UNIU 300 TIGRE RS 35,60 RS 10.680,00 
46 MANGOTE AZUL 2 MTS 100 HIMAFLEX IRS 34,30 RS 3.430,00 

•47 MANGOTE AZUL 3" 50 ' HIMAPLEX RS 72,00 RS 3.650,00 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travem eretwara Hans, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CADEIRA 
FORÇADA 2" 

_tRACADEIRA 
REFORÇADA 3" 

ADESIVO PVC COMUM 850G 
/-
Yalor total: R$ 908.000,00 (novecentos e oit 

UNIU), 100 1COPAM R$ 16,40 

UNID --4- 50 ICOPAM R$ 17,65 

UNI!). 50 PISA FIX R$ 56,50 

S2,50 

825,00  

2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, inclusive 
tributos eion impostos. encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete 
combustível, EliFs, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem corno as despesas com 
alimentação, transporte e hospedagem dos funcionados, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições contidas na 
afinca "d" do inciso tido ail. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros &locados na seguinte dotação 
• ç amem ar ia' 

• Unidade: 0213000 - Secretaria Mun. de Recursos flidricos e Combate a Seca 
• ProjetolAtividade: 18,544.8.2.081 - Gestão das Ações da Secretaria Mu 
Combate a Seca 
• Elemento de Despesa: 3 3 90 30.00 Material de Consumo 
• Elemento de Despesa: 4,4 90 52.00 Equipamento e Material Permanente 
• Fonte: 00 

SOS Ridricos e 

(71,Áti5tiLA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7 1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal com o 
ateste da execução do objeto. 

7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e devera vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado c toda a documentação completa e de 
acouto com as clausulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que 
emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7 4 O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancaria, após a entrega do bem, 
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a 
apresentação da(s) nota(*) fiscakis)/faturtds) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Municipio 

7.5 A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 
correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresenta.ção para efeito de pagamento 

7.e.. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travem Proiniuma Hélio" siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E 
ECONÓMI(:O-FINÁNCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

U I Elaine 

Não haver* reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuaisaditivos os 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Sera permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno minimo de 12 (doze) meses, a contar da 
data rjo oiti:areento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada corno data do orçamento a 
tido a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
benefícios não previstos originariamente A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos 
e em casos de contrafação de terceirização. 

DO KEEQUIIÁBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Pedeta haver reequilibrio econômico-fmanceiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou Previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajo 4uldo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 
e extracontratual (ar 65, inc. ti, alínea d) 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrai- analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, 
devidamente justificada onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua assinatura. 

Parágrafo r. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos iguais períodos, 
ah': o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2° 

ra rágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a manutenção 
do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Ari 57, seu 
incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666193. 

DÉCIMA -- DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

t A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr Evemar Reinado Aragão designada pela 
secretaria solicitante, através da PORTARIA 119/2°22. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

1 Li i Este Instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, nos ternos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste CONTRTC 
constituirá novação e nem ensejara renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por parte do CONTR AT 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ProfanaisHelena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

10 ,2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
yontratnals e legais.

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da lei Federal 
n: 8 6tec93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma 
10 3 1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10 4 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8466/93, será comunicado pela parte prudicada à outra, mediante notificação por 
escrito 
105 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contrata*, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGE N.DA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

12 1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e nas cláusulas 
tono-atuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do 
responsável, anotando nome e matrícula: 

i pio, iscalamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação: 
12.3 2 definitivamente, aptas verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação 

LA DECIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13. 1. DA CONTRATANTE 

13 1 1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência 
13.1.2 Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os prazos e as 
condições estipuladas neste Edital 
13 3.3 fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem corno o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços, 
131.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretixas; 
'13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte. por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em desacordo com o 
firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados; 
13 1 6 Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as irregularidades, 
garantido o contraditório e ampla defesa; 
13 1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições necessárias à 
execução do contrato 
13 1.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis: 
13 1.9. Notificar a CONTRATADA por ~rito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, 

t 20 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termas de sua proposta; 
13 1.2 t . ./eÀar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade Com as obrigações 
assumidas pela CONTRATAD.A, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



ESTADO DA BANIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 
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13.2, DÁ CONTRATIADA 

1 1 2 A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência 
2 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes deste 

leimo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
13 22 1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à Obtenção do perfeito fornecimento/serviço do objeto 
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ânus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
13.2 2 Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de acordo com a 
proposta apresentada; 
13 2.3 Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação 
pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
procedimento lieltatettio, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13 2 4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos: o objeto 
da contratação, em que se verifiquem vicies, defeitos ou incorreções, resultantes do fornecimento, no prazo assinalado 
pelo Municipio; 
13.2,5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE requerer 
que ela seja executada á custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao 
detentor da ata, 
13,2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13,2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato: 
13.2 8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de 
acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento: que não terão com o 
CON IR AT ANTE qualquer vinculo empregaticio; 
13,2,9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, 
p:-evidenciarias, tributários, fiscais e comerciais, 
13.2.10 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou 
aindaa terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 
responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE 
13.2, . indenizar terceiros eiou o Contratantg mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, 
pelos danos ou prejuizos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o 
tbrnecedot adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 
disposições legais vigentes, 
13.2 12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 

13 2.13. O prazo para prestar o serviço Mo poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição da 
Secretaria Solicitante. 
13 2. 14. A contratada será responsável pelo descumprirnento de suas obrigações contratuais nos casos de negligência de 
pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito. 
definidos no art 393, da Lei n° [0.406, de 10 de janeiro de 2002 
13 2.14. Assumir todos os possiveis danos fisicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de imperícia. 
negligência. imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13 2.15 A Licitante vencedora, após assinatura do Teimo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os tWfaCillIDS ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma 
do § 12 do Artigo ri5 da Lei Federal n" 8.666/93. Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar supressão 
superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante termo aditivo, que Será devidamente assinado por ambas 
ás partes, conforme inciso 11, do §2", do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
13 2 16 Responder por eventuais prejuizos decorrentes do descumprin mito da obrigação 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora ileie~, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

ÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14 1 Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14. 1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14 1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos. uma vez comunicada a sanção oficialmente, 
aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14 1 2 I Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
14.1 22 Atraso injustificado no inicio da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta deste 
contrato e condições dispostas no Termo de Referencia 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por 
cento) e a consequente rescisão contratual. 
14 1 2 3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de comunicação 

sujeitará á CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço questionada, por dia de atraso. 
14 1 3 Rescisão contratual; 
14 1 Suspensa° tempacaria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14 1 5 Declinação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adniinistração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que sara concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos catiaados e, apôs decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14 1 5 1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) dias da 
abertura de vista; 
14,1.6, Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias úteis a 

da intimação do ato. 
14.1,7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
4 1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada peia 

CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ainda, se for o caso, cobrada judicialmente Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração 
Se testi -V.a o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
11 1 9 atarias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, ficando, porém. o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integrahdade da avença 
14 10 casos de madimplemento ou mexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA e 
menhos injustificados. cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei 
14 1 I 1 Pata a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas pela 
CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovada impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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15 1 O prese te contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da Entidade. 

CLUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
16 i O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucies 
transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual 

poderá ser objeto de cessão ou 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17 1 Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por fatos 
coniprovadamente deconentes de casos fortuitos ou de força maior, ocon-incias eventuais cuja solução se buscará 
mediante acordo entre as partes 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18 1 Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cassia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do p 
18 2 E assini por estarem justas e contratadas, as panes assinam o presente Termo em 03 (três) 
lendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem 

CM' 

e contrato. 
de igual teor e forma, 

de Casal A, 04 de março de 2022. 

21 / 
 I2C-rt• 

JOSE BW.. ."-(~4 1 .M ARAGAO 
Prefeito da Prefeiturir Municipal de, ata Rita de Cássia-BA 

CONTRATASTE 

TROE IRRfÇSÇAO 
CNPJ o° 2 520.381/0001 

CONTRATADA 



lar 

• 

• 

___DIÁRIO___

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin, Centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150-000. 

Ec ,ác) 342 Ano 2022 
05 dr abril de 2022 

Pagina 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 04712022- PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n° n54o022 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
ALLIANCA SAUDE - CAMPO VERDE IRRIGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
28.520.381/0001-5E Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e 
equipamentos que serão usadas na manutenção dos poços artesianos, para atender abastecimento 
de água das comunidades rurais de Santa Rita Cássia/BA; Valor: R$ 908.000,00 (novecentos e oito 
mil reais); Vitiénréé: de 04/03/2022 até 31/12/202E Fonte de Recursos: - Fonte: 00 - Recursos 
Ordinários. Data do Contrato: 04/03/2022. ~iriam: José Benedito Rocha Aragão pelo município e 
Janete Aparecida de Moraes pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 04 de março de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: 9ONJNYQM-LA4VGHTL-FDQHVECH-KSTABPPS 

Versão eletrônica disponível em: hltp://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 040€ JANEIRO DE 2022 

Designar servidores munícipes para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municiai°. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bania, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o ince° VIII do Art. 83 da Lei Orgânica do 
Municiai°, resolve 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municiai°, os 
seguintes servidores' 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

III - Evernar Relnaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municiai° de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fie cumprimento 
das cláusulas neles estabeleciam; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto. 

GertMcaçao apta( TS1JVWL2Y-.1146USNGB-CC6EWLXP-CNCPUITY 

Versão eletrônica disponível em Mips //doem sil g bribalsantailtadecassoa 

@ir umento assinado digitalmente conforme MP no 2 200-2/2001 de 24/0812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuada em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos cintivios oom e 
contratada, as irregularidades cometidas, pasalveis de penalidade: 

4 - Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contato sob sua 
responsabilidade: 

5- Autorizar, formalmente, quando do teimizo da vigencia do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada, 

- Manter, sob sua guarda, copia dos orocessos de contratação; 

7 - Encaminhar, S autondade competente, eventuais pedidos de ~ribações no 
cronograma tísico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pala 
contratada: 

8 - Confrontar os presos e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

9 - Receber e atestar Notas Fbcais e encaminha-Ias aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifedo e atestar, 

Cereftwoão Digital TSUVWL2Y-145t1SNGB-Ce6Ê4LXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponivel ern. Mips //cloontorg.briba/santaoladecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08,2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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10- Veriboar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estio de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contratuat 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais: 

12 - Sugerir ao Prefeito, a apllcaçóo da penalidades quando houver 
momento de cláusulas contratuats; 

13 - Acompanhar a ex 
qualitativos: 

ai, em nus aspectos quantitativos e 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 -Determinar a reparação, correção. remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de material 
empregados-

18 - Deve rejeitar no todo ou em parte, obra, serviço ou forni
em desacordo com o contrato: 

nto exe 

17 - Exigir e assegurar o cumprimenbs dos prazos previamente estabelecidos; 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do corarei° e respectivos tennoa aditivos 
(verificar a existitncia de passivo' subcoMratação vedada contratualmente, por exempb); 

Certificação agitai TSLNWL2Y-JA6USNGB-CCEEWLXP-CNCPUITY 

Versão eletrônica disponível elo haps dcloein eig.bribalsenteritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MT> no 22GO-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior. em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
nogueira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao Interesse pfttrfico; 

21- Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dtficuklette 
ou impassibilidade para o cumprimento de suas obrigações com idenfrficaçáo das 
elementos impeditivos do exercício da atividade, alem das providências e sugestões que 
porventura entender cativeis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
panes; 

23 - Emitir atestados de avaiação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados): 

24 - Deve observar a Norma Interna n°19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessarlo com • devida 
antecedência: 

26 - Deverá anotar em registro próprio bodas as ocorrências relacIonadas com a 
execuçâo do contrato, determinado o que for necessário a regularização das fartas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

,mtaficaçao agitai TSLIVIlet2Y-JA6LISNG8-CC6EWUCP-CNCPUITY 

VersAu eletrônica disponível em. hapsildoemorg.brIbalsantentadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' n°2200-2/2001 de 24/0812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Ptiblkas Brasileira Brasil
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27 — Não CEM) atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serelepe 
não executados, expedir notes fiscais "Mai ou em dasprordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior a contratada, pegar obras (nu:abades ou 
serviços em desacordo com o projeto bise° ou termo de referende, conceder /aditivos 
indevidos, 

28 - Se manter ornado ct aos prazos com o responsável pelo envio 
de dedos aos Tribunais de Contes dos Municipios, Estado e União: 

29 - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribue:los ao 
Fiscal do Contrato, implicara na instauração de processo administrativo dedsainar para 
apurar a responsabilidade civil. penal efou adminisesErve, além do que ficsnl responsem] 
por quaisquer ânua decorrentes a eventuais multas aplicadas peb Tribunal de Contas 
dos Municlpios - TCM, 

30 - As decisões e providencies ultrapassarem a competencia do fanal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes 

Ait Esta portaria entra em vigor a data de sus publicação. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de CaSSia, 04 de janeiro de 2022. 

José Redita Arado 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital TSCIVVIlL2Y-JA6USNGB-CCEEWIXP-CNCPLKTY 

Versão eiefiônica tfispoifivel em. tatpaildoein oig britialsamenteclecassia 

Documento assinado digitalmente conforme NU' n°2.200.2/2001 de 24/08/200?, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públkas Brasileira - ICP Brasil 


